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​GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
REQUERIMENTO Nº                       

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Requer o encaminhamento de  
pedido de informações à  
Secretaria de Estado de  
Desenvolvimento Urbano e 
Habitação do Distrito Federal -   
SEDUH, por intermédio da  
Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal -   
CODHA B/DF sobre às obras das    
etapas do empreendimento Itapoã  
Parque, localizado na Região  
Administrativa do Itapoã - RA    
XXVIII.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Com amparo no art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c o art. 15, III,
art. 39, § 2°, XII e art. 40 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a Vossa
Excelência que sejam solicitadas à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal - SEDUH, por intermédio da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, o encaminhamento de cópia de inteiro teor
(em formato digital ou físico) de todas as plantas baixas dos equipamentos públicos instalados
ou a serem instalados nas etapas do empreendimento Itapoã Parque, localizado na Região
Administrativa do Itapoã – RA XXVIII.

 

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Nossa Carta Distrital, no seu art. 60, incisos XVI e XXXIII e art. 77, dispõe in verbis:

 
"Art. 60.  Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal:
(...)
XVI – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da
administração indireta;
(...)
XXXIII – encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento de
informação aos Secretários de Governo, implicando crime de responsabilidade,
nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo
de trinta dias, bem como o fornecimento de informações falsa;
 

Art. 77.   A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta, indireta

Requerimento GAB DEP. EDUARDO PEDROSA-LEGIS 0062889         SEI 00001-00008354/2020-26 / pg. 1



e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto à
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia
de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa, mediante controle externo,
e pelo sistema de controle interno de cada Poder”.
 

 

Por sua vez, o Regimento Interno da CLDF também é claro sobre a competência do
parlamentar de fiscalizar os atos do Poder Executivo no seu art. 15, inciso X, in verbis:

 

“Art. 15. O exercício do mandato do Deputado Distrital inicia-se com a posse,
cabendo-lhe, uma vez empossado:
(...)
X – ter acesso às informações necessárias à fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da
administração direta e indireta”;

 

Dentre as funções do parlamentar está a de fiscalizar e controlar os atos do Poder
Executivo. Para isso, necessário se faz ter acesso a um conjunto de informações para conhecer
as medidas que serão implementadas por esta Secretaria, visando viabilizar a participação da
comunidade e moradores a uma série de informações que dizem respeito às obras das etapas
do empreendimento Itapoã Parque, localizado na Região Administrativa do Itapoã - RA
XXVIII.

 

Assim, sendo, resta plenamente justificado o objeto da proposição, devendo o agente
público prestar às informações no prazo legal.

 

Sala das Sessões, em

 
EDUA RDO PEDROSA

Deputado Distrital
 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 06/03/2020, às 10:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0062889 Código CRC: 108B4A2C .
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1379/2020

 

LIDO EM: 10/03/2020

 

Brasília, 10 de março de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 11/03/2020, às 12:45, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0070075 Código CRC: 0A60937A .
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo.

 

 

Brasília, 12 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 12/03/2020, às 19:37,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0072937 Código CRC: C64F24AA .
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